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Comissão aprova a reforma tributária 
e normas gerais para finanças públicas; 

BRASILIA — São os seguintes os 
dispositivos aprovados sábado à tar
de e ontem: 

Art. 172. É vedado à União: 
I — instituir tributo que não seja unifor

me em todo o território nacional ou que 
implique distinção ou preferência em rela
ção a Estado, Distrito Federal ou Municí
pio, em detrimento de outro, admitida a 
concessão de incentivos fiscais destinados 
a promover o equilíbrio sócio-econômico 
entre as diferentes regiões do País; 

II — tributar a renda das obrigações da 
dívida pública dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios, bem como a remu
neração e os proventos dos respectivos 
agentes públicos, em níveis superiores aos 
que fixar para suas obrigações e para seus 
agentes. 

m — instituir isenções de tributos da 
competência dos Estados, do Distrito Fede
ral ou dos Hunicípios. 

Art. 173. E vedado aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, 
de qualquer natureza, em razão de sua 
procedência ou destino. 

Art. 174. Disposição legal que conceda 
isenção ou outro beneficio fiscal, ressalva
dos os concedidos por prazo certo e sob 
condição, terá seus efeitos avaliados, du
rante o primeiro ano de cada legislatura, 
pelo Legislativo competente, nos termos 
do disposto em lei complementar, conside
rando-se revogada aquela que não for ex
pressamente convalidada. 

Art. 17S. Compete à União instituir im
postos sobre; 

I — importação de produtos estrangei
ros; 

rj — exportação, para o Exterior de pro
dutos nacionais pu nacionalizados; 

MI — renda e proventos acima de 10 
salários mínimos mensais; 

IV — produtos industrializados; 
V — operações de crédito, cambio e se

guro, ou relativas a títulos ou valores nw> 
biliários; 

VI — propriedade territorial rural; 
VII — grandes fortunas, nos termos de

finidos em lei complementar. 
§ 1° E facultado ao Poder Executivo, 

observadas as condições e limites estabele
cidos em lei, alterar as alíquotas dos im
postos enumerados nos incisos 1, II, IV e V 
deste artigo. 

§ 2o O imposoto de que trata o inciso m 
será informado pelos critérios da generali
dade, da universalidade e da progressivi
dade, na forma da lei. 

\ 3o O imposto de que trata o inciso IV: 
I — será seletivo, em função da essen-

cialidade do produto, e não-cumulativo, 
compensando-se o que for devido em cada 
operação com o montante cobrado nas an
teriores; 

II — não incidirá sobre produtos indus
trializados destinados ao Exterior. 

§ 4° O imposto de que trata o inciso VI 
terá suas alíquotas fixadas de forma a de* 
sestimular a manutenção de propriedades 
improdutivas e não incidirá sobre peque
nas glebas rurais, nos termos definidos em 
lei federal, quando as explore, só ou com 
sua família, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

Art. 176. A União, na iminência ou no 
caso de guerra externa, poderá instituir 
impostos extraordinários, compreendidos 
ou não em sua competência tributária, os 
quais serão suprimidos gradaüvamenbte, 
cessadas as causas de sua criação. 

SEÇÃO IV 
•^-ÜOS^MPOSTOS-OOS ESTAOOS 

E 0 0 DISTRITO FEDERAL 

Art. 177. Compete aos Estados e ao Dis
trito Federal instituir impostos sobre: 

I — transmissão "causa mortis" e doa
ção, de quaisquer bens ou direitos; 

II — operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços 
de transporte interestadual e intermuníci-
pal e de comunicação, ainda que as opera
ções e as prestações se iniciem no exte
rior; 

n i — propriedade de veículos automoto
res. 

§ Io Os Estados e o Distrito Federal po
derão instituir um adicional ao imposto de 
que trata os artigos 175, inciso III, inciden
te sobre lucros, ganhos e rendimentos de 
capital, até o limite de cinco por cento, do 
imposto pago à União por pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou domiciliadas 
nos respectivos territórios. 

§ 2° Relativamente a bens imóveis e res
pectivos direitos, o imposto de que trata o 
inciso n compete ao Estado da situação do 
bem; relativamente a bens móveis, títulos 
e créditos, o imposto compete ao Estado 
onde se processar o inventário ou arrola-
mento, ou tiver domicüio o doador; se o 
doador tiver domicílio ou residência no 
exterior, ou se aí o "de cujus" possuía 
bens, era residente ou domiciliado ou teve 
o seu inventário processado, a competên
cia para instituir o tributo observará o 
disposto em lei complementar. 

§ 3° As alíquotas do imposto de que 
trata o inciso I poderão ser progressivas e 
não excederão os limites estabelecidos em 
resolução do Senado da República. 

g 4° O imposto de que trata o inciso n 
será não-cumulativo, admitida sua seleti-
vidade, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços, compensando-
se o que for devido, em cada operação re
lativa a circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços, com o montante co
brado nas anteriores, pelo mesmo ou ou
tro Estado. A isenção ou não-incidência, 
salvo determinação em contrário da legis
lação, não implicará crédito de imposto 
para compensação daquele devido nas 
operações ou prestações seguintes e acar
retará anulação do crédito do imposto, re
lativo às operações anteriores. 

<j 5° Em relação ao imposto de que trata 
o inciso II, resolução do Senado dá Repú
blica, por iniciativa do Primeiro-Ministro 
ou de um terço dos Senadores, em ambos 
os casos aprovada por dois terços de seus 
membros, estabelecerá: 
- I — as alíquotas aplicáveis às operações 
e prestações interestaduais e de exporta
ção; 

n — as alíquotas aplicáveis as operações 
internas realizadas com minerais. 

§ 6o E facultado ao Senado da República, 
também mediante resolução aprovada por 
dois terços de seus membros, estabelecer 
alíquotas mínimas nas operações internas, 
não compreendidas no inciso II do pará
grafo anterior. 

6 7o As alíquotas internas, nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços, não poderão 
ser inferiores as previstas para as opera
ções interestaduais. 

§ 8° Em relação às operações e presta
ções que destinem bens e serviços a consu
midor final localizado em outro Estado a-
dotãr-se-á: 

I — a alíquota interestadual, quando o 
destinatário for contribuinte do Imposto; 

II — a alíquota interna, quando o desti
natário nào for contribuinte. 

5 9o Na hipótese do item I do parágrafo 
anterior, caberá ao Estado da localização 
do destinatário o imposto correspondente 
à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

§ 10° O imposto de que trata o inciso 
m 

I — incidirá sobre a entrada de merca
doria importada do exterior inclusive 
quando se tratar de bem destinado a con

sumo ou ativo fixo do estabelecimento, 
bem como sobre serviço prestado no exte
rior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o estabelecimento destina
tário da mercadoria ou serviço; 

II — não incidirá: 
a) sobre operações que destinem ao exte

rior produtos industrializados, exclusive 
os semi-elaborados, definidos em lei com
plementar; 

b) sobre operações que destinem" a ou
tros Estados petróleo, inclusive lubrifican
tes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e energia elétrica; 

HJ — não compreenderá, em sua base de 
cálculo, o montante do imposto sobre pro
dutos industrializados, quando a operação, 
realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado a industrialização ou 
comercialização, configure hipótese de in
cidência .dos dois impostos. 

§ 11° A exceção dos impostos de que 
tratam o inciso II deste artigo, os inciso I e 
n do artigo 175 e o inciso EI do artigo 178, 
nenhum outro tributo incidirá sobre ope
rações relativas a energia elétrica, com
bustíveis, lubrificantes e minerais do 
País. ' 

§ 12° Cabe à lei complementar, quanto 
ao imposto de que trata o inciso II: 

I — definir seus contribuintes; 
II — dispor sobre os casos de substitui

ção tributaria; 
m — disciplinar o regime de compensa

ção do imposto; 
IV — fixar, para efeito de sua cobrança 

e definição do estabelecimento responsá
vel, o local das operações relativas à circu
lação de mercadorias e das prestações de 
serviços; 

V — excluir da incidência do imposto, 
nas exportações para o Exterior, serviços 
e outros produtos além dos mencionados 
na alínea "a" do inciso n do parágrafo 8° 
deste artigo; 

VI — prever casos de manutenção de 
crédito, relativamente à remessa para ou-

. tro Estado e exportação para o exterior, de 
serviços e de mercadorias; 

VII — regular a forma como, mediante 
deliberação dos Estados e do Distrito Fe
deral, isenções, incentivos e benefícios fis
cais serão concedidos e revogados. 

§ 13° — a base de cálculo do imposto de 
que trata o inciso I compreende, nos ter
mos da lei complementar, os encargos fi
nanceiros provenientes de operação de 
crédito ao consumidor, realizada pelo ven
dedor da mercadoria ou prestador do ser
viço, ou ainda por terceiro. 

SEÇÃOV 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art, 178.'Compete aos Municípios insti
tuir impostos sobre: 

I — propriedade predial e territorial ur
bana; •-. 

n — transmissão "inter vivos", a qual
quer título, por ato oneroso, de bens imó
veis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a 
sua aquisição; 

m — vendas de combustíveis líquidos e 
gasosos a varejo, exceto óleo diesel; 

rv — serviços de qualquer natureza, de
finidos em lei complementar. 

§ 1° O imposto de que trata o inciso I 
poderá ser progressivo, nos termos de lei 
municipal, de forma a assegurar o cumpri
mento da função social da propriedade. 

§ 2° O imposto de que trata o inciso II 
não incide sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporoados ao patrimônio de 
pessoa-jurídica em realização de capital, 
nem sobre a transmissão de bens ou direi
tos decorrente de fusão, incorporação, ci
são ou extinção de pessoa jurídica, salvo 
se, nesses casos, a atividade preponderan
te do adquirente for o comércio desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil. 

§ 3o O imposto de que trata o inciso II 
compete ao Município da situação do 
bem. 

§ 4° A competência municipal pra insti
tuir e cobrar o imposto mencionado no 
inciso III não exclui a dos Estados para 
instituir e cobrar, na mesma operação, o 
imposto de que trata o inciso II do artigo 
177. 

§ 5° Cabe à lei complementar: 
I — fixar as alíquotas máximas dos im

postos de que tratam os incisos m e IV; 
n — excluir da incidência dos impostos 

de que trata o inciso IV, exportações de 
serviços para o exterior. 

SEÇÃO VI 
DA REPARTIÇÃO DAS 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 179. Pertencem aos Estados e ao 
Distrito Federal: 

I — o produto da arrecadação do impos
to da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte so
bre rendimentos pagos, a qualquer título, 
por eles, suas autarquias e pelas funda
ções que instituírem e mantiverem; 

n — vinte por cento do produto da arre
cadação do imposto que a União instituir 
no exercício aa competência que lhe é 
atribuída pelo artigo 167. 

Art. 180. Pertencem aos Municípios: 
I — o produto da arrecadação do impos

to da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza incidente na fonte so
bre rendimentos pagos, a qualquer título, 
por eles, suas autarquias e pelas funda
ções que instituírem e mantiverem; 

II — cinqüenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamen
te aos imóveis neles situados; 

m — cinqüenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores li
cenciados em seus territórios; 

IV — vinte e cinco por cento do produto 
dá arrecadação do imposto do Estado so
bre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de servi
ços de transporte interestadual e intermu-
nicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita 
pertencentes aos Municípios, menciona-

' das no inciso IV deste artigo, serão credi
tadas conforme os seguintes critérios: 

I — três quartos, no mínimo, na propor
ção do valor adicionado nas operações re
lativas à cirulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, realizadas em seus 
territórios; 

II — até um quarto, de acordo com o 
que dispuser lei estadual. 

Art. 181. A União entregará: 
I — do produto da arrecadação dos im-

.postos sobre renda e proventos de qual
quer natureza e sobre produtos industria
lizados, quarenta e sete por cento, na 
forma seguinte: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos 
por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territó
rios; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos 
por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

c) três por cento para aplicação em pro
gramas de financiamento ao setor produti
vo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-. 
Oeste, através de suas instituições finan
ceiras de caráter regional, de acordo com 
os planos regionais de desenvolvimento, 
na forma que a lei estabelecer; 

n — do produto da arrecadação do im
posto sobre produtos industrializados, dez 
por cento para os Estados e o Distrito Fe

deral, proporcionalmente ao valor das res
pectivas exportações de produtos indus
trializados. 

§ 1° Para efeito de,cálculo da entrega a 
ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela de arrecada
ção do impostos de renda e proventos de 
qualquer natureza, pertencente a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos 
do disposto no artigo 179 e no inciso I do 
artigo 180. 

§ 2° A nenhuma unidade federada pode
rá ser destinada parcela superior a vinte 
por cento do montante a ser entregue, nos 
termos do inciso II deste artigo, devendo o 
eventual excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, mantido, em rela
ção a esses, o critério de partilha ali esta
belecido. 

§ 3a Os Estados entregarão aos respecti
vos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do in
ciso n deste artigo, observados os critérios 
estabelecidos nos incisos I e n do parágra-

. fo único do artigo 180. 
Art. 182. E vedada qualquer condição 

ou restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta seção, a Esta
dos, Distrito Federal e Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos re
lativos a impostos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
nào impede a União de condicionar a en
trega de recursos a Estados, Distrito Fede
ral e Municípios, ao pagamento de seus 
créditos em relação a essas pessoas jurídi
cas e respectivas entidades da administra
ção indireta. 

A r t 183. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios divulgarão, pelo 
órgão de imprensa oficial, até o último dia 
do mês subsequente ao da arrecadação, os 
montantes de cada um dos tributos arre
cadados neles englobados os respectivos 
adicionais e acréscimos, bem como os re
cursos recebidos, os valores empregues e a 
empregar, de origem tributária, e a ex
pressão numérica dos critérios de rateio. 

Art. 184. Cabe à lei complementar: 
I — definir valor adicionado para fins de 

disposto no inciso I do parágrafo único do 
artigo 180; 

n — estabelecer normas sobre o empre
go dos recursos de que trata o artigo 181, 
especialmente sobre os critérios de rateios 
dos fundos previstos no seu inciso I, obje
tivando promover o equilíbrio sócio-econò-
mico entre estados e municípios; 

rn — dispor sobre o acompanhamento, 
pelos beneficiários, do cálculo das quotas 
e da liberação das participações previstas 
nos artigos 179,180 e 181; 

rv — do rótulo ou dos anúncios dos pro
dutos industrializados deverá constar, 
além do preço final, o valor discriminado 
dos tributos que sobre ele incidirem. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas 
da União efetuará o cálculo das quotas re
ferentes aos Fundos de Participação refe
ridos no inciso n. 

CAPÍTULO 
DAS FINANÇAS PÚBUCAS 

SEÇÃO I 
NORMAS GERAIS 

A r t 185. Lei complementar disporá so
bre: 

I — finanças públicas; 
n — dívida pública externa e interna, 

inclusive das autarquias, fundações e de
mais entidades controladas pelo Poder Pú
blico; 

m — concessão de garantias pelas enti
dades públicas; 
- IV —emissão- e resgate de,íttouo9-da~ 
divida pública; 

V — fiscalização das instituições finan
ceiras; 

VI — operações de câmbio realizadas 
por órgãos e entidades da união, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municí
pios; 

VÜ — compatibilização das funções das 
instituições oficiais de crédito da União, 
resguardadas as características e condi
ções operacionais plenas daquelas volta
das ao desenvolvimento regional. 

Art. 186. A competência da União para 
emitir moeda será exercida exclusivamen
te pelo Banco Central do Brasil. 

§ Io E vedado ao Banco Central do Bra
sil, conceder direta ou indiretamente, em
préstimos ao Tesouro Nacional e a qual
quer órgão ou entidade que não seja 
instituição financeira. 

§ 2° O Banco Central do Brasil poderá 
comprar e vender títulos de emissão do 
Tesouro Nacional.com oiobjetivo de regu
lar a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3o As disponibilida [es de caixa da 
União serão depositadas io Banco Central 
do Brasil. As dos Estado:, do Distrito Fe
deral e dos Municípios, t ;m como dos ór
gãos ou entidades do Pot er Público e das 
empresas por ele controh das, em institui
ções financeiras oficiais ressalvados os 
casos previstos em lei. 

SEÇÃO 
DOS ORÇAMEC ros 

itiva do Poder Art. 187. Leis de inic 
Executivo estabelecerão: 

I — o plano plurianual; I 
n — as diretrizes orçamentárias; 
m — os orçamentos ani ais da União. 
§ Io A lei do plano plur uiual estabele

cerá diretrizes, objetivos e netas da admi
nistração pública federal p ira a distribui
ção dos investimentos e o itras despesas 
deles decorrentes, bem coi 10 a regionali
zação. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias 
definirá as metas e priorida le da adminis
tração pública federal para o exercício fi
nanceiro subsequente, orie: itará a elabo
ração da lei orçamentária a lual e poderá 
efetuar as alterações na legi laçào tributá
ria, indispensáveis para obi ;nçào das re
ceitas públicas, e estabelecer i a política da 
aplicação' das agências ofici lis de fomen
to. 

§ 3o A lei orçamentária ani ai compreen
derá: 

I — o orçamento fiscal, : eferente aos 
Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração iireta e indi
reta, inclusive fundaçòehs instituídas e 
mantidas pelo poder público;] 

II — o orçamento de investimentos das 
empresas em que a União, direta ou indi
retamente, detenha a maioria 'do capital 
social com direito a voto; 

m — o orçamento da segur dade social, 
abrangendo todas as entidade e órgãos a 
elas vinculados, sejam da ad ninistração 
direta ou indireta, inclusive fi ndos e fun
dações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 

§ 4° O orçamento fiscal sei á acompa
nhado de demonstrativo regio lãlizado do 
efeito, sobre as receitas e desp sas, decor
rente de isenções, anistias, subsídios e be
nefícios de natureza financeira) tributária 
e creditícia. I 
* § 5o O orçamento fiscal e o irçamento 

das empresas estatais, rampa ibilizados 
com o plano plurianual de invt stimentos, 
terão, entre suas funções, a de i eduzir de
sigualdades interregionais, segi rido o cri
tério populacional. 

§ 6° Alei orçamentária anual lão conte
rá dispositivo estranho à previ ão da re
ceita e à fixação da despesa, i ão se in
cluindo na proibição: 

I — a autorização para abertu -a de cré
ditos suplementares e contrataçj o de ope
rações de crédito, inclusive por antecipa
ção de receita; estas não excederão a terça 

i - j 

v}< 

parte da receita total estimada para o 
exercício financeiro e, até trinta dias de--, 
pois do encerramento deste, serão obriga- r, 
tortamente liquidadas; - *, ••. 

n — a discriminação das .despesas por •, 
Estado, ressalvadas as de caráter nacio
nal, definidas em lei. "; 

§ 7° Lei complementar disporá o exerci- ' 
cio financeiro, a vigência, os prazos a tra- j 

mitação legislativa, a elaboração e a orga- ' 
nização do plano plurianual, das diretrizes > • 
orçamentárias e dos orçamentos anuais, e 
estabelecerá normas de gestão financeira • •:. 
e patrimonial da administração direta e •<• 
indireta, bem como condições para a insti- ,, 
tuição e funcionamento de fundos. 

§ 8° É assegurada a participação, na for-/ 
ma e nos prazos da lei, nos projetos de tei-M 
referentes às diretrizes orçamentárias, no. r-r 
que concerne à definição de prioridades e \. 
objetivos dos gastos públicos e à forma de , 
custeá-los, de entidades representativas da"" 
sociedade, que tenham jurisdição nacio
nal. 

Art. 188. Os projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, às diretrizes oçamentá-
rias e aos critérios adicionais, serão apre
ciados pelas duas Casas do Congresso Na
cional simultaneamente. 

§ 1° Caberá a uma Comissão Mista per
manente de senadores e deputados exami- ,-,^ 
nar e emitir parecer sobre os projetos re-„',/ 
feridos nete artigo e sobre as contas í j - ' 
apresentadas anualmente pelo Chefe do , i -
Governo, e exercer o acompanhamento e a' .-' 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da. 'V 
atuação das demais comissões do Congres-*^"' 
so Nacional e de suas Casas, criadas de > ^ 
acordo com o artigo 90. • ,* 

§ 2° As emendas ao projeto do Orça- -
mento serão apresentadas na ComissãoA 
Mista e poderão ser apreciadas pelo plena-<.v 
rio do Congresso Nacional, na forma regi-- Kl. 
mental. 

§ 35 As emendas aos projetos de lei de 
orçamento anual e de créditos adicionais'1 j 1 

somente poderão ser aprovadas quando '* 
ser relacionarem com: , r>1 

I — os investimentos e outras de spesas^ 
deles decorrentes, desde que: 
• a) sejam compatíveis com o plano plif>(Y 
rianual e com a lei de diretrizes orçamen--" fl. 
tárias; 

b) indiquem os recursos necessários, ad;t).. 
mitidos somente os provenientes de anula-rií,; 
cão de despesas da mesma natureza; *-, ; o; 

II — as autorizações a que se refere o~,f,f-, 
inciso I do parágrafo 6° do artigo anterior; ^ 

-,, k 
III — com a correção de erros ou inade-- **. 

quações '' '-v 
§ 4o As emendas ao projeto de lei de~-T* 

diretrizes orçamentárias não poderão ser/' ->í 
aprovadas quando incompatíveis com o:-i;;-
plano plurianual tf-X' 

§ 5o O Poder Executivo poderá enviar-^,., 
mansagem ao Congresso Nacional para' " 
propor modificação nos projetos a que se, 
refere este artigo, enquanto não estiver x_ 
iniciada a votação, na Comissão Mista, da1*'"'!; 
parte cuja alteração é proposta ^ ' 

§ 6o O projeto de lei orçamentária anual' :• ̂  
será enviado pelo Chefe do Governo ao,:r:;< 
Congresso Nacional, nos termos da iei- ;?1) 
complementar a que se refere o § 7o do ( / . 
artigo 187 e se ate o encerramento do pe-',,-,' 
ríodo legislativo não for devolvido p a r a ; ^ 
sanção, será promulgado como lei ';* V" 

§ 7° Aplicam-se aos projetos menciona-"-"/ 
dos neste artigo, no que não contariarem o -^ ' 
disposto nesta seção, as demais normas'.-.'', 
relativas ao processo legislativo , v -

§ 8o Os acréscimos relativos a veto, 
emenda ou rejeição do projeto de orça
mento anuali que restarem sem despesas" " 

. corresporidentes,-poderão-9ei,-^utilizadosi^-,,-
conforme o caso, mediante créditos espe- <j 
ciais ou suplementares, com prévia e espe- « 
cífica autorização legislativa ] 

Art. 189. São vedados: 
I — o início de programas ou projetos ü 

não incluídos no orçamento; $ 
n — a realização de despesas ou a as- <; 

sunçáo de obrigações que excedam os cré- r' 
ditos orçamentários ou adicionais; ,, „' 

HJ — a realização de operações de crédi- i. 
to que excedam o montante das despesas '; 
de capital, acrescido dos encargos da dívi- t, 
da publica. ;> 

IV — a vinculaçào de receita de impôs- ^ 
tos a órgão, fundo ou despesa, ressalvada „ 
a repartição do produto da arrecadação tf 
dos impostos, a que se referem os artigos, (

h 

180 e 181, e a destinação de recursos para ,1 
manutenção e desenvolvimento do ensino, 
.corno determinado pelo artigo 238; bem co- '; 
mo a prestação de garantia às operações ^ 
de crédito por antecipação de receita pre- •> 
vistas no inciso I do § 6o do artigo 186 desta [; 
Constituição; *! 

V — a abertura de crédito suplementar ti 
ou especial sem prévia autorização legisla- ^ 
tiva e sem indicação dos recursos corres- <, 
pondentes; 

VI — a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma ca
tegoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autoriza
ção legislativa; 

VII — a concessão ou utilização de cré
ditos ilimitados; 

v m — a utilização, sem autorização le
gislativa específica, de recursos dos orça
mentos fiscal e da seguridade para suprir 
necessidade ou cobrir déficit das empre
sas, entidades e fundos mencionados nos 
incisos II e III do parágrafo 3o do artigo 
186; 

Dí — a instituição de fundos de qual
quer natureza, sem prévia autorização le
gislativa. 

§ Io Nenhum investimento, cuja execu
ção ultrapasse um exercício financeiro, 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que auto
rize a inclusão, sob pena de crime de res
ponsabilidade. 

§•2° Os créditos especiais e extraordiná
rios terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últi
mos quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites dos seus sal
dos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 

§ 3o A abertura de crédito extraordinário 
somente será admitida para atender des
pesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna 
ou de calamidade pública, observado o dis
posto no artigo 94. 

Art. 190. O numerário correspondente 
às dotações orçamentárias, inclusive cré
ditos suplementares e especiais, destinado 
à Câmara Federal, ao Senado da Repúbli
ca, ao Tribunal de Contas da União e aos 
órgãos do Poder Judiciário será entregue 
em duodécimos, até o dia dez de cada 
mes. 

Art. i r ' . A despesa com pessoal, ativo e 
inativo, di. União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exce
der os limites estabelecidos em lei comple
mentar. 

Parágrafo único. A concessão de qual
quer vantagem ou aumento de remunera
ção, a criação ou alteração de estrutura de 
cargos e de carreiras, bem como a contra
tação e pessoal pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas pelo Poder Público, rf 
só poderão ser feitas: fr 

I — se houver prévia dotação orçamen- — -A 
tária suficente para atender às projeções $ 
de despesa de pessoal e aos acréscimos, 
dela decorrentes; 

II — se houver autorização específica na 
lei de diretrizes orçamentárias, ressalva
das as empresas públicas e as sociedades^ 
de economia mista. -*•"• <? 

! 
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